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ESTADO DA pRRRÍeR
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPIN

GABINETE DO PREFEITO

LEt No 4.983 De 29 de outubro de 2010.

REVOGA A LEI MUNICIPAL NO 4.518,
DE zB DE JUNHo DE 2aot E oÁ
ourRAS pnovroÊNcrAs.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, faço saber

que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte,

LEI

Art.'lo - Fica revogada a Lei Municipai 4.5'X8, de 26 de junhc de

2007, benr como os atos administrativos correlacionados a sua execução.

Art. 20 - Fica restaurrada, por repristinação, a Lei h/lunicipal no 657,

de 27 de novembro de 1980, que volta a viger no ordenamento jurÍdico

municipal"

Art. 30 ' Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação;
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